
3. A República Federal da Alemanha suportará as suas próprias
despesas.

(1) JO C 44 de 22.2.2003.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
17 de Dezembro de 2008 — Ryanair Ltd/Comissão

(Processo T-196/04) (1)

(«Auxílios de Estado — Acordos celebrados pela Região da
Valónia e pelo Brussels South Charleroi Airport com a compa-
nhia aérea Ryanair — Existência de uma vantagem económica
— Aplicação do critério do investidor privado em economia de

mercado»)

(2009/C 32/45)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Ryanair Ltd (Dublim, Irlanda) (Representantes: inicia-
lmente, por D. Gleeson, A. Collins, SC, V. Power e D. McCann,
solicitors, posteriormente, por V. Power, D. McCann, solicitors,
J. Swift, QC, J. Holmes, barrister, e G. Berrisch, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Representante:
N. Khan, agente)

Interveniente em apoio da recorrida: Association of European
Airlines (AEA), (Representantes: S. Völcker, F. Louis e J. Heit-
hecker, advogados)

Objecto do processo

Pedido de anulação da Decisão 2004/393/CE da Comissão, de
12 de Fevereiro de 2004, relativa às vantagens concedidas pela
Região da Valónia e pelo Brussels South Charleroi Airport à
companhia aérea Ryanair por ocasião da sua instalação em
Charleroi (JO L 137, p. 1).

Parte decisória

1. A Decisão 2004/393/CE da Comissão, de 12 de Fevereiro
de 2004, relativa às vantagens concedidas pela Região da Valónia
e pelo Brussels South Charleroi Airport à companhia aérea Ryanair
por ocasião da sua instalação em Charleroi, é anulada.

2. A Comissão é condenada a suportar as suas próprias despesas bem
como as da Ryanair Ltd.

3. A Association of European Airlines (AEA) suportará as suas
próprias despesas.

(1) JO C 228 de 11.9.2004.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
17 de Dezembro de 2008 — HEG e Graphite India/

/Conselho

(Processo T-462/04) (1)

(«Política comercial comum — Direitos antidumping —
Direitos de compensação — Importações de certos sistemas de
eléctrodos de grafite originários da Índia — Direitos de defesa
— Igualdade de tratamento — Determinação do prejuízo —

Nexo de causalidade»)

(2009/C 32/46)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: HEG (Nova Dehli, Índia) e Graphite India (Kolkata,
Índia) (representantes: inicialmente K. Adamantopoulos, advo-
gado, e J. Branton, solicitor, e posteriormente J Branton,)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix,
agente, assistido por G. Berrisch, advogado)

Interveniente em apoio do recorrido: Comissão das Comunidades
Europeias (representantes: T. Scharf e K. Talabér- Ritz, agentes)

Objecto do processo

Pedido de anulação do Regulamento (CE) n.o 1628/2004 do
Conselho, de 13 de Setembro de 2004, que institui um direito
de compensação definitivo e que estabelece a cobrança definitiva
do direito provisório instituído sobre as importações de certos
sistemas de eléctrodos de grafite originários da Índia (JO L 295,
p. 4), e do Regulamento (CE) n.o 1629/2004 do Conselho, de
13 de Setembro de 2004, que institui um direito antidumping
definitivo e que estabelece a cobrança definitiva do direito provi-
sório instituído sobre as importações de determinados sistemas
de eléctrodos de grafite originários da Índia (JO L 295, p. 10)

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. A HEG Ltd e a Graphite India Ltd suportarão as suas próprias
despesas bem como as efectuadas pelo Conselho.
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3. A Comissão suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 69 de 19.3.2005.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
10 de Dezembro de 2008 — JTEKT/IHMI (IFS)

(Processo T-462/05) (1)

(«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comuni-
tária IFS — Motivo absoluto de recusa — Ausência de
carácter descritivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do

Regulamento (CE) n.o 40/94»)

(2009/C 32/47)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: JTEKT Corp., anteriormente Toyoda Koki Kabushiki
Kaisha (Aichi-ken, Japão) (representantes: inicialmente,
J. Wachinger e M. Zöbisch, seguidamente, M. De Zorti, M. Koch
e T. Grimm, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representante: A. Folliard-
-Monguiral, agente)

Objecto

Recurso interposto da decisão da Primeira Câmara de Recurso
do IHMI de 14 de Setembro de 2005 (processo R 1157/2004-1)
a respeito de um pedido de registo do sinal nominativo IFS
como marca comunitária.

Parte decisória

1. A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Harmo-
nização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI)
de 14 de Setembro de 2005 (processo R 1157/2004-1) é
anulada.

2. O IHMI suportará as suas próprias despesas e as efectuadas pela
JTEKT Corp.

(1) JO C 74 de 25.3.2006.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
11 de Dezembro de 2008 — Tomorrow Focus/IHMI —

Information Builders (Tomorrow Focus)

(Processo T-90/06) (1)

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de
marca nominativa comunitária Tomorrow Focus — Marca
figurativa comunitária anterior FOCUS — Risco de confusão
— Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE)

n.o 40/94»)

(2009/C 32/48)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Tomorrow Focus AG (Munique, Alemanha) (represen-
tantes: inicialmente U. Gürtler, em seguida J. Berlinger, advo-
gados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representantes: G. Schneider, em
seguida G. Schneider e S. Schäffner, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente
no Tribunal de Primeira Instância: Information Builders (Nether-
lands) BV (Amstelveen, Países Baixos)

Objecto do processo

Recuso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de
17 de Janeiro de 2006 (processo R 116/2005-1) relativa a um
processo de oposição entre a Information Builders (Netherlands)
e a Tomorrow Focus AG.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. A Tomorrow Focus AG é condenada nas despesas.

(1) JO C 108 de 6.5.2006.
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